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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS         

 

COMUNICADO 
 
 
O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
Considerando a Convocação de candidatos realizada através do Edital nº 020/2016 – 
SMA, publicado no Diário Oficial 2.414, de 09 de setembro de 2016; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado, dos candidatos aos cargos de 
Professor B - Geografia LUCAS FRANCA FONSECA, inscrição nº 75.383-1 e de 
Agente Administrativo VANESSA DE OLIVEIRA, inscrição nº 74.894-3; 
 
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação dos candidatos acima citados, em conformidade com o 
previsto no item 9.6 “a” do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 19 de setembro de 2016. 
 

 
 
 
      

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

EDITAL  Nº 023/2016 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a convocação para o ato de investidura no serviço público da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, do candidato abaixo relacionado: 

 
INSCRIÇÃO NOME CARGO 

63.602-9 BRUNO BARCELLOS LEÃO PEDROZO MÉDICO 
71.907-2 LARISSA SHIKASHO PSICÓLOGO 
76.057-9 LUCIANO DE MELLO VASCONCELOS AGENTE ADMINISTRATIVO 
64.467-6 SOTERO JOAQUIM ANDRADE MOTORISTA 

 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 23 de setembro de 2016, às 10 horas, na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião 
de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 16 de setembro de 2016. 

 
 
      

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 058/2016  
 
 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 167 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a) SAMUEL SANTOS GOULART, matrícula n.º 55/10,  
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo nascimento de seu filho,  GABRIEL CHAVES 
GOULART,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença paternidade retroagindo a 17/09/2016 a 24/09/2016. 
 
 
 

Paty do Alferes, 19 de setembro de 2016. 

 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
e Gestão de Pessoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse 
financeiro relativo ao convênio de cooperação 
celebrado com a APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Miguel Pereira, 
relativo ao crédito no valor de R$ 2.029,84 (dois 
mil vinte e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), com crédito efetuado em 05/09/2016, 
de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 5188/2016, 
conforme parecer da Controladoria Geral. 
 
Em, 19/09/2016. 
 
 
Publique-se. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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LIMA FRANCISCO 
CARLOS VIANA BARROS MARCELO 
BASBUS MOURÃO

DECRETO    N.º 4.626   DE  19  DE  SETEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº  2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 102.000,00  (Cento e Dois Mil Reais). 
 
FONTE =   015    R$ 102.000,00  (Royalties) 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.17.452.4085.2198 – Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$     102.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº  4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Manutenção de Infraestrutura de Logradouros Públicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$     102.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  19   de   setembro   de 2016.  
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI  N.º    2270      DE      19      DE      SETEMBRO          DE  2016. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                 R$ 

83.200,00 (OITENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS 

REAIS ). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 83.200,00  ( Oitenta e três mil e duzentos reais ). 
 
FONTE = 016 R$    18.600,00   (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC) 
FONTE = 034 R$    64.600,00  (  Epidemiologia e Controle da Doença ) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de vigilância e Promoção da Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$             34.000,00 
3.3.90.39.034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.600,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             18.600,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº  4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de vigilância e Promoção da Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.034 – Passagens e Despesas com Locomoção R$             10.000,00 
3.3.90.36.034 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$             20.000,00 
3.3.90.47.034 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               4.600,00 
4.4.90.52.034 – Equipamentos e Material Permanente R$             30.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Programa de saúde Mental – CAPS I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$               3.300,00 
4.4.90.52.016 – Equipamentos e Material Permanente R$             15.300,00 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,       19      de     setembro            de    2016.  
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 



3
PATY DO ALFERES
ANO XXI Nº 2420
de 19 de setembro de 2016


